
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.558  29Terça-feira, 10 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA AP Nº 302 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº E-2025/3697801 E 
SISPREV Nº 2026.04.0245P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, TANIA MARA DE SOUZA LOSINA, mat. nº 3084043/1, na 
função de Defensor Público Especial, pertencente ao quadro de pessoal da 
Defensoria Pública do Estado do Pará - DPE, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e ses-
senta e seis reais e dezenove centavos).

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição 

Estadual)
Total de Proventos

59.909,28
13.543,09
46.366,19

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1299076
PORTARIA PS Nº 397 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3543578.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$6.164,11 (seis mil cento e sessenta e 
quatro reais e onze centavos), em favor de ANDREA DE NAZARÉ MACEDO 
ALMEIDA, na condição de companheira do ex-segurado Valter Leo do Car-
mo Favacho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Colaborador Nível 
Superior, mat. nº 37591/2, falecido em 25/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1298282
PORTARIA AP Nº 285 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2024/2447227 E SISPREV Nº 2026.01.0220P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 
com alterações da Lei Complementar nº 128/2020, artigos 21, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006, nº 110/2016, nº 
128/2020 e nº 142/2021, art. 33, § 2º, da Constituição do Estado do Pará 
com redação da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019, HILAROK DA 
COSTA E SILVA, mat. nº 57210431/1, no cargo de Auxiliar Operacional e 
Educacional B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais).

Proventos proporcionais a 60% sobre o valor da média 
aritmética (R$1.701,12)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC 
(Agosto/2025 a Janeiro/2026)

Diferença Complementar (SVs nºs. 15 e 16 do STF e art. 
1º, §5º, da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

1.020,67
1.526,80

94,20
1.621,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 27/08/2025, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/03/2026 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298292

PORTARIA PS Nº 404 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3433634.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$10.104,16 
(dez mil cento e quatro reais e dezesseis centavos), em favor de ELIVANIA 
DA SILVA MELO, na condição de companheira do ex-segurado Luis Claudio 
Gomes de Melo, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado 
do Pará – PC/PA, onde exerceu o cargo de Investigador de Polícia Civil, 
mat. nº 5409659/1, falecido em 13/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1298306
PORTARIA AP Nº 227 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo PAE nº 2021/803281 (2007/226709) E SISPREV Nº 
2026.02.0360P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os arts. 36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021, RAIMUNDO MACIEL DOS SANTOS, mat. 
nº 555380/1, na função de Servente, Referência I, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos 
e vinte e um reais).

Vencimento base
Adicional por tempo de serviço – 30%

Subtotal

1.915,42
585,43

2.536,85
Proventos proporcionais a (6.447 dias de 12.775 dias) que 

corresponde a 50,4658% da remuneração 1.280,24

Diferença Complementar (SVs nºs. 15 e 16 do STF e art. 
1º, §5º, da Lei nº 10.887/2004) 340,76

Total de Proventos 1.621,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a contar de 
09/04/2006, data em que o(a) servidor(a) completou 70 anos de idade, 
conforme interpretação do art. 111 da Lei nº 5.810/1994. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/03/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que o(a) servidor(a) vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1299477
PORTARIA AP Nº 418 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1190218 
E SISPREV Nº 2026.04.0343P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, NELIA LUCIA 
FONSECA, mat. nº 519214502, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.101,04 
(Quinze mil, cento e um reais e quatro centavos).

Total de Proventos 15.101,04 


